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ESTADO DE MATO.GROSSO 

LEI NO 827, de 2 de agôsto de 1 956. 

, 
Declara de uti~idade publica a 

E~cola 9ratui ta "são Jose'l, da Paróquia 
8ao .rose, em Alto Paraguai • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

tuita 
gua1. 

~tigo ~o - Fica c}eclare4a de '}tllidade p~bl1ca a Escola Gr~ 
"8ao .rose", da Paroquia 8ao .rose, do municipio de Alto Par~ 

~tigo 2Q - A presente lei_entrará em rigor na data de sua 
publicaçao; revogadas as disposiçoes em contrario. 

palácio ~encastro l em Cu1allái 2 de agôsto de 1 956, 
1350 da Independencia e 6tlO da Repub ica. 
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